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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR 

 

PORTARIA Nº 26, DE 17 DE MARÇO DE 2023 

 

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 11.342, de 1º de janeiro 

de 2023, e tendo em vista o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, as 

Portarias Normativas nº 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, e a Portaria nº 86, de 

28 de janeiro de 2021, e considerando o disposto no processo e-MEC listado na tabela 

do anexo, resolve: 

 

Art. 1º Fica renovado o reconhecimento do curso superior de graduação 

constante da tabela do anexo desta Portaria, com as vagas totais anuais nele 

estabelecidas, ministrado pela Instituição de Educação Superior citada, nos termos do 

disposto no art. 10 do Decreto nº 9.235, de 2017. 

 

Art. 2º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida 

exclusivamente para o curso ministrado no endereço citado na tabela constante do 

anexo. 

 

Art. 3º A renovação de reconhecimento a que se refere esta Portaria é válida 

até o ciclo avaliativo seguinte, nos termos do § 3º do art. 10 do Decreto nº 9.235, de 

2017 e dos artigos 37 a 42 da Portaria MEC nº 23, de 2017. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
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ANEXO 

(RENOVAÇÃO DE RECONHECIMENTO) 

  

Nº de 
ordem 

 Número do 
processo e-MEC 

Curso (Grau) 
Nº vagas totais 
anuais 

Mantida (cód) Mantenedora 
Endereço de 
funcionamento do curso 

1 
 
202301078 

Gestão Hospitalar 
(Tecnológico) 

200 (duzentas) 
Faculdade Pan 
Amazônica (2911) 

Assobes Ensino 
Superior Ltda. 

Travessa Vileta, 1100 - 
Pedreira, Belém/PA 

 

HELENA MARIA SANTANA SAMPAIO ANDERY 
 (Publicação no DOU n.º 54 de 20.03.2023, Seção 2, página 73) 

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada. 


